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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº13/17



Data: 09 de feveriro de 2017
Matéria: Mensagem 06/2017



Autor: Poder Executivo


Relator: Ivo Zügel



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 06/2017
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.244, de 25 de janeiro de 2017.


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão extraordinária do dia 13/02/2017.

Solicitou-se Orientação Técnica, a qual concluiu que para a alteração da Lei, pretendida pelo PL, foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade não há óbice jurídico para a regular tramitação da presente proposição. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, vez que conforme exposto na justificativa as demandas existentes junto à Secretaria Municipal de Obras e Viação serão suficientemente satisfeitas com a contratação de um profissional com carga horária de 20 (vinte) horas, portanto, a redução atende a real necessidade da Administração Municipal e reduz os custos a esta. Sendo assim, a medida pretendida no PL em análise revela-se correta. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 16 de fevereiro de 2017
__________________________________
IVO ZÜGEL – RELATOR
Pelas Conclusões:
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